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Autor: Del'. CeBtro :Pinto 
Jl,Of. l7/7/67 

Estado de Mato Grossa 

LEI NQ 2.755, DE 13 DE JULHO DE 1967. 

AJ. tera a denominação do Ho!!, 
p1tal Colônia de AJ.ienadoe do Coxipó 
da Ponte para HiIlSPllr.AlL ADmm 1IO~EUIII. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arti6Q 1. - O atual Hoep1 tal Colônia de 
Alienados de Coxip6 da Ponte passa a denom1nsl'-se "BO!!, 
lUA!. AlIAII1'O !O!l'IiIIIIIO". • 

, 
ArtiS" 2Q - Revogam-se as disposições em 

oontrllrio. 

Palllc10 A1encsstro, em Cuisbll, 13 de julho. 

de 1 967, 146Q da Independência e 79 Q da Repdblica. 
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